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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 1.992, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
“Autoriza celebrar convênio com a 
Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, cria Gratificação por 
Desempenho de Atividade Delegada 
nos termos que especifica, a ser paga 
aos Militares do Estado que exercem 
atividade municipal delegada ao 
Estado de São Paulo, revoga a Lei nº 
1.816, de 29 de novembro de 2018, e 
dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.102ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2021, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º- Fica criada a Gratificação por Desempenho 
de Atividade Delegada, nos termos especificados nesta 
lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia 
Militar que exercerem atividades, em horário de folga, 
previstas na legislação municipal e próprias do Município 
de Morungaba,  delegadas por força de Convênio a ser 
celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Segurança Pública.

§1º- A gratificação será calculada sobre até 100% 
(cem por cento) da UFESP, por hora trabalhada ao 
Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente, 2º 
Tenente e Aspirante a Oficial, Subtenente, 1º Sargento, 2º 
Sargento, 3º Sargento, Cabo e Soldado;

§2º-  O valor da gratificação por Desempenho de 
Atividade Delegada será fixado pelo Executivo, de 
acordo com a natureza e a complexidade das atividades 
objeto de cada convênio, respeitadas as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras verificadas e levadas em 

consideração por ocasião da assinatura do ajuste ao qual 
se refira.

§3º- Os valores da gratificação serão revistos 
anualmente de acordo com a legislação que disciplina.

Art.2º- Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se 
refere o artigo 1º, não podendo ser delegada a celebração 
desse ajuste.

Art.3°- As despesas com a execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art.4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei nº 1.816, de 29 de novembro de 
2021.

Morungaba, 12 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada   e   afixada   pela   Secretaria  da    Prefeitura

Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 
12 de agosto de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 087-A, de 27 de abril de 2021.
“Revoga Portaria nº 284, de 1º de 
março de 2006.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 877/04/2021;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Revogar, a partir desta data, a Portaria nº 284, 
de 1º de março de 2006, que nomeou a Senhora Líbia 
Stringari, para exercer o emprego público de provimento 
efetivo e em caráter permanente de Professor de 
Educação Básica I / Ensino Fundamental.
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Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 27 de abril de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVERIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27 de 
abril de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 160, de 11 de agosto de 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Cozinheiro I.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.369/07/2021;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora 
Carolini da Silva Rodrigues, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 65.142.688-1 e do CPF nº 465.888.878-50, para 
exercer por tempo determinado, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, o emprego de Cozinheiro I, com 
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, 
no Grupo Ocupacional II – Serviços Gerais, sob Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 11 de 
agosto de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 161, de 11 de agosto de 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Cozinheiro I.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.369/07/2021;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora Edinalva 
Pereira Campos, brasileira, casada, portadora do RG nº 
50.582.805-4 e do CPF nº 770.979.126-34, para exercer por 
tempo determinado, com jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, o emprego de Cozinheiro I, com atribuições prescritas 
no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional II – 
Serviços Gerais, sob Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 
1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta 
Portaria, correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, em 11 de agosto de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 162, de 11 de agosto de 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Cozinheiro I.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.369/07/2021;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora Valéria 
Calheirani das Neves, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 26.271.905-8 e do CPF nº 153.939.548-08, para 
exercer por tempo determinado, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, o emprego de Cozinheiro I, com 
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, 
no Grupo Ocupacional II – Serviços Gerais, sob Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 11 de 
agosto de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 163, de 11 de agosto de 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Cozinheiro I.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.369/07/2021;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora 
Roselaine de Oliveira Santos, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 14.585.032-8 e do CPF nº 260.428.188-05, para 
exercer por tempo determinado, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, o emprego de Cozinheiro I, com 
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, 
no Grupo Ocupacional II – Serviços Gerais, sob Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 11 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 11 de 
agosto de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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